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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO  REALIZADO  POR  PESSOA
IDOSA  E  ANALFABETA.  PRETENSÃO  DE  NULIDADE
CONTRATUAL PAUTADA NA FALTA DE INSTRUMENTO
PÚBLICO.  AFASTAMENTO.  DEPOIMENTO  EM
AUDIÊNCIA  COMPROVANDO  QUE  O  AUTOR
CONTRAIU O EMPRÉSTIMO DE LIVRE E ESPONTÂNEA
VONTADE  E  QUE  RECEBEU  O  VALOR  PACTUADO.
AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  DE  CONSENTIMENTO  E  DE
EFETIVO PREJUÍZO CAPAZES DE ENSEJAR A NULIDADE
DO  ATO.  DESCONTOS  DEVIDOS.  DANO  MORAL
INEXISTENTE.  PRECEDENTES  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.
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O analfabetismo, bem como a idade avançada, não implicam
na incapacidade para os atos da vida civil. 

Tendo o consumidor firmado contrato de empréstimo e se
beneficiado  do  mesmo,  e,  não  tendo  se  desincumbido  do
ônus  de  provar  supostas  irregularidades  ou  vício  na
manifestação de sua vontade, não há de se falar em danos
morais ou materiais, na medida que não foram constatadas
quaisquer ilicitudes a ensejarem o cabimento de indenização.

“O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  de  Tribunal
Superior.” (Art. 557, CPC)

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Clementino
Lourenço Barbosa em face da  BV Financeira  S/A – Crédito,  Financiamento e
Investimento atacando a sentença de fls. 126/127, proferida pelo juízo da 1ª Vara
da Comarca de Princesa Isabel que, nos autos da Ação Declaratória de Nulidade
de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais,
julgou  improcedentes  os  pedidos  iniciais,  por  entender  que  inexistiu  no
empréstimo contraído vício de consentimento ou nulidade de negócio jurídico.

Irresignado,  o  autor  interpôs  apelação  às  fls.  128/143,
alegando que:

a) durante a instrução não lhe foi indagado acerca do valor
mensal a ser descontado dos seus vencimentos; 

b) ele não possui o devido discernimento para responder os
questionamentos formulados pela Magistrada; 

c)  deve  ser  decretada  a  nulidade  do  contrato,  por  não
preencher  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos  de  uma  relação  contratual
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consumerista;

d)  não foi alegado que não houve empréstimo, mas que o
contrato pactuado é nulo, em razão da não-observância dos requisitos necessários
à sua eficácia, já que, tratando-se de pessoa analfabeta, não foi realizado por meio
de instrumento público, o que é indispensável à validade do ato;

Pugna pela reforma da sentença, para que seja declarada a
nulidade dos contratos e consequente condenação à repetição do indébito com
pagamento de danos morais.

Contrarrazões às fls. 146/174. 

Parecer ministerial pelo provimento da apelação, fls. 209/212. 

É o relatório. 

DECIDO

Contam  os  autos  que  o  autor  ajuizou  “AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  RELAÇÃO  CONTRATUAL  c/c
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  c/c
TUTELA  ANTECIPADA”,  alegando  que  foram  gerados,  junto  ao  banco
promovido,  4  (quatro)  contratos  de  empréstimo,  que  não  se  recorda  haver
assinado, não tendo recebido qualquer documento. 

Defendeu a nulidade dos  empréstimos com a repetição do
indébito,  face  à  ausência  do  instrumento  público,  essencial  à  validade  do  ato,
porquanto se tratar de pessoa idosa e analfabeta.

A sentença  julgou  improcedentes  os  pleitos  do  autor,  por
reconhecer  que  ele  realizou  o  contrato  de  empréstimo  em  tela  e  que  o  fez
espontaneamente,  ciente  do  valor  a  ser  descontado  de  seus  vencimentos,  não
havendo que se falar em nulidade ou vício de vontade na celebração do mútuo. 

Pois bem.
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A discussão em análise gira em torno da nulidade do contrato
de empréstimo bancário  firmado entre  o  autor  (idoso  e  analfabeto)  e  o  banco
apelado. 

Em  apelação  cível,  o  autor  não  aduz  que  o  contrato fora
celebrado sem sua anuência, mas fundamenta seu pedido de reforma, de maneira
preponderante, na questão da nulidade do contrato, em razão da não-observância
dos requisitos necessários à sua eficácia, já que, tratando-se de pessoa analfabeta,
não  foi  realizado  por  meio  de  instrumento  público,  o  que  é  indispensável  à
validade do ato. 

Nesse contexto, é indiscutível que o autor/apelante realizou o
contrato de empréstimo, ficando totalmente afastada a hipótese de fraude. 

Com  relação  à  alegada  nulidade  contratual,  por  falta  de
instrumento público, não assiste razão ao apelante. 

Na lição de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho,
o contrato “é um negócio jurídico por meio do qual as partes declarantes, limitadas pelos
princípios da função social e da boa-fé objetiva, autodisciplinam os efeitos patrimoniais que
pretendem atingir, segundo a autonomia de suas próprias vontades”.(In Novo Curso de
Direito Civil, 2ª ed., Vol. IV, Tomo I. São Paulo: Saraiva, 2006. )

Assim, o contrato tem como característica diferenciadora, em
relação  aos  demais  negócios  jurídicos,  a  convergência  das  manifestações  de
vontades contrapostas, formadora do denominado consentimento. 

Entretanto,  assim como  os  negócios  jurídicos  em  geral,  os
contratos  também  possuem  um  ciclo  vital:  nascem  do  acordo  de  vontades,
produzem os efeitos que lhes são próprios e extinguem-se. Tal extinção dá-se, em
regra,  pela  execução,  seja  instantânea,  diferida  ou  continuada,  acarretando  o
cumprimento da prestação, a liberação do devedor e a satisfação do credor. 

O Código Civil, no entanto, prevê, no inciso II de seu art. 171,
situações  em que há vício  no consentimento  manifestado por uma das  partes,
decorrentes  de  “erro,  dolo,  coação,  estado  de  perigo,  lesão  ou  fraude  contra
credores”, ocasião em que o instrumento contratual torna-se passível de anulação. 
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No caso dos autos, não vislumbro hipótese de nulidade por
vício  de  consentimento,  quando o  próprio  autor/apelante,  em seu depoimento
prestado em audiência (f. 33/34), afirma que contraiu o empréstimo em questão
porque tinha interesse em fazê-lo, tendo recebido o valor pactuado, e que não foi
obrigado a efetuar a referida transação. 

A falta de instrumento público poderia ensejar a nulidade do
negócio jurídico em deslinde, desde que houvesse prejuízo para o autor, já que
aquele não se trata de documento exigido por lei, essencial à validade do referido
ato. 

No  caso  em  testilha,  o  autor/apelante  não  mencionou
qualquer prejuízo capaz de ensejar a nulidade exigida, de modo que o simples fato
de  serem  descontadas  as  parcelas  pactuadas  não  caracteriza  prejuízo  apto  a
resultar na nulidade do contrato firmado, de livre e espontânea vontade, entre as
partes.

Ademais,  o  autor  não  apontou  as  verdadeiras  razões  de
considerar o contrato abusivo, ao ponto de torná-lo nulo. O apelante apenas busca
a  nulidade  do  contrato,  pautando-se  no  simples  argumento  da  falta  do
instrumento público, o que,  por si  só,  não induz à nulidade do pacto, pois foi
celebrado espontaneamente pelo autor, que afirma ter recebido a contraprestação
que lhe  era  devida.  Logo,  ele  deve cumprir  sua  parte  no acordo,  qual  seja,  o
pagamento das parcelas pactuadas.

Nesse sentido, este Egrégio Tribunal de Justiça decidiu:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  OU

NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO

E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO.  AUTOR  ANALFABETO.  EMPRÉSTIMO

EFETIVAMENTE FIRMADO E RECEBIDO. RESPONSABILIDADE EM

CUMPRIR  COM  AS  OBRIGAÇÕES  ASSUMIDAS.  FALTA  DE

COMPROVAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO OU NULIDADE

DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.

DESPROVIMENTO DO APELO. -  O analfabetismo, bem como a idade

avançada, não implica incapacidade para os atos da vida civil. - Tendo o

Autor firmado contrato de empréstimo e se beneficiado do mesmo, e,
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não tendo se desincumbido do ônus de provar supostas irregularidades

ou vício na manifestação de sua vontade que, em tese, maculariam a

obrigação,  não  há  que  se  falar  em  danos  morais  ou  materiais,  na

medida em que não foram constatadas quaisquer ilicitudes a ensejarem

o cabimento de indenização. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo

Nº 00016668020138150521, 4ª  Câmara Especializada Cível,  Relator DES

JOAO ALVES DA SILVA , j. em 30-07-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 1.

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CONTRATO  C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO  REALIZADO  POR  PESSOA  IDOSA  E

ANALFABETA.  PRETENSÃO  DE  NULIDADE  CONTRATUAL

PAUTADA NA FALTA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. AFASTAMENTO.

DEPOIMENTO  EM  AUDIÊNCIA COMPROVANDO  QUE  O  AUTOR

CONTRAIU O EMPRÉSTIMO DE LIVRE E ESPONTÂNEA VONTADE E

QUE  RECEBEU  O  VALOR  PACTUADO.  AUSÊNCIA DE  VÍCIO  DE

CONSENTIMENTO E DE EFETIVO PREJUÍZO CAPAZES DE ENSEJAR

A  NULIDADE  DO  ATO.  DESCONTOS  DEVIDOS.  DANO  MORAL
INEXISTENTE. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ POR PARTE DO AUTOR. NÃO OCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS

DO  ART.  17  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADAS.  3.  PROVIMENTO

PARCIAL. 1. Salvo exceções, deve prevalecer o que foi pactuado entre as

partes,  em  função  do  Princípio  Pacta  Sunt  Servanda.  Uma  vez  não

comprovada a existência de vício de consentimento, a ensejar a nulidade

do instrumento contratual em estudo, é imperioso o reconhecimento de

sua validade.  Outrossim, não há que se falar em nulidade do contrato

entabulado de livre e espontânea vontade pelas  partes,  em razão da

falta de instrumento público, quando não se verifica a ocorrência de

prejuízo em desfavor de uma delas, capaz de justificar a nulidade do

ato, sendo devidos, assim, os descontos relativos às parcelas pactuadas,

não se configurando necessidade de reparação a título de danos morais.

2. I (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007038620148150311,

2ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA MARIA DAS NEVES DO

EGITO D FERREIRA , j. em 15-06-2015) 

Outros Tribunais: 

“APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO PROCESSADA PELO RITO SUMÁRIO.
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CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  PESSOA  IDOSA.

ANALFABETO  FUNCIONAL.  FRAUDE.  VÍCIO  DO

CONSENTIMENTO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  VALIDADE  DO

PACTO. DEPÓSITO DO VALOR EM FAVOR DO CONTRATANTE.

COMPORTAMENTO CONCLUDENTE. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL  E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA  DO

PLEITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE  INTERESSE.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  I. O

analfabetismo, bem como a idade avançada, não implica incapacidade

para os  atos  da vida civil. II.  Demonstrada nos autos  a  existência  de

contrato,  bem  como  que  os  valores  do  empréstimo  que  se  imputa

fraudulento  foram transferidos  para  a  conta  bancária  do  autor,  de  se

presumir a existência de negócio jurídico firmado segundo o princípio da

boa-fé, mormente porque se a vontade da parte não era a de contratar o

aludido empréstimo, a ela caberia tomar as providências no sentido da

imediata restituição do valor depositado na sua conta. III. "Ao aceitar o

depósito do numerário, a parte revela seu comportamento concludente, o

que a  impede de questionar  os  descontos  das  respectivas  parcelas  do

empréstimo,  por  aplicação  da  teoria  do  venire  contra  factum

proprium"(Processo  nº  265-  61.2009.8.10.0089  (134113/2013),  4ª  Câm.

Cível  do  TJMA,  Rel.  Des.  Paulo  Sérgio  Velten  Pereira,  j.  20.08.2013,

unânime,  DJe  26.08.2013).  IV.  Ausente  a  configuração  do  ato  ilícito,

improcedente se entremostra o pleito de indenização por danos morais e

restituição de indébito. V. Inexistindo condenação por litigância de má-fé

na sentença objurgada, não há interesse processual do apelante que visa a

afastar  tal  punição.  VI.  Apelo  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,

improvido.”  TJMA –  APL 59682014  –  Rel.  Des.  Vicente  de  Castro  –

19/02/2015  

“RECURSO DE APELAÇÃO. Ação de indenização por danos morais e

materiais. Contratos de empréstimo consignado. Autora que impugna a

regularidade da pactuação dos contratos de modo genérico, e aduz que,

por ser  alfabeta,  deveria ter  sido assistida por pessoa instruída para

auxiliá-la  a  compreender  os  termos  pactuados.  Autora  que  não  se

desincumbiu  do  ônus  de  provar  o  alegado.  Ausência  de

verossimilhança.  Conjunto  probatório  que  indica  que  a  Autora

efetivamente contratou  sucessivos empréstimos junto  ao  Banco Réu.

Contrato que foi benéfico à Autora. Analfabetismo que, no caso, não

macula  a  validade  do  contrato.  Sentença  mantida. Recurso  não

provido.” TJSP - APL 04378013620108260000 - Rel. Des. Lidia Conceição –
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22/09/2014. 

Elucide-se,  desde já,  que o presente Recurso se mostra  em
confronto  com  jurisprudência  dominante  neste  Tribunal,  autorizando,  por
conseguinte, a aplicação do caput do artigo 557 da Lei de Ritos Civil.

Face  ao  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO ao  apelo,  com
fulcro  no  art.  557,  caput,  CPC,  por  estar  em  confronto  com  jurisprudência
dominante deste Tribunal.

Publique-se e Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB,  em João Pessoa-PB,  29 de setembro de
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    Relatora
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